
 
 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3499/2023 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
  A Prefeitura Municipal de Acari/RN , inscrita no  CNPJ sob o Nº 08.097.008/0001-20, 
através da  Comissão Permanente de Licitação ,  nomeada pela Portaria nº 057/2023 – PM-GP, 
de 01 de junho de 2023 , devidamente juntada aos autos, torna público, par a conhecimento 
dos interessados, que está objetivando a Contrataçã o de empresa de engenharia, para 
licitação na modalidade  Tomada de Preços , do tipo  Menor Preço Global , observando-se o 
preço global conforme planilhas constantes neste Ed ital, sob o regime de  Empreitada por 
Preço Global , a qual será regida pela  Lei Federal Nº 8.666/93 (com suas alterações 
posteriores) e demais normas aplicáveis à espécie, cuja document ação e proposta de 
preços deverão ser entregues até o dia  07 DE JULHO DE 2023 , às 09:00 (NOVE) horas , no  
Setor de Licitação , em sala localizada na sede da Prefeitura Municipa l de Acari, 
situada na Rua da Matriz, nº 264, Centro, Acari/RN,  com abertura prevista para a mesma 
data e horário.  

 Se no dia supracitado não houver expediente, o rec ebimento e o início da 
abertura dos envelopes referentes a esta Tomada de Preços  serão realizados no primeiro 
dia útil de funcionamento da Prefeitura que se seguir. No local indicado serão 
realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços , com respeito a: 
 1 -  Recebimento dos envelopes “ Documentação”  e “ Proposta” ; 
 2 -  Abertura dos envelopes “ Documentação” ; 
 3 -  Devolução dos envelopes “ Proposta”  às licitantes  inabilitadas; 
 4 -  Abertura dos envelopes “ Proposta”  das licitantes  habilitadas. 
 A solicitação de esclarecimento de dúvidas  a respeito das condições  deste Edital  
e de outros assuntos relacionados à presente licita ção deverá ser efetuada pelas 
empresas interessadas em participar do certame, até  05  ( cinco) dias  úteis  antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes “Documentação”  e “Proposta” . 

 
CONDIÇÕES: 

 
 1.0  - DO OBJETO: 
 1.1 - A presente Tomada de Preços  tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA A EXECUTAR O PROJETO DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA FEIRA 
COBERTA, NO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, nas especificações técnicas e plantas constantes do s 
anexos deste Edital . 

1.2 - O valor total estimado da obra em tela é de R$ 110.495,11 (CENTO E DEZ MIL,  
QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS),  conforme quantitativos das 
Planilhas Orçamentárias.  

 
      2.0  - DA PARTICIPAÇÃO: 
 2.1 -  Poderá participar da presente licitação toda e qua lquer empresa 
especializada em serviços de engenharia, regularmen te estabelecida no país e que 
satisfaça integralmente as condições e exigências d este Edital , devendo a licitante  
interessada: 
 I -  Retirar o Edital  e seus Anexos  através do e-mail: cpl@acari.rn.gov.br  ou 
ainda no Setor da Comissão Permanente de Licitações , localizada na rua da Matriz, nº 
264, Centro, Acari/RN, se assim desejar, baixar do site oficial da prefeitura, qual 
seja, www.acari.rn.gov.br; 
 II -  Estar regularmente cadastrada  no município de Acari/RN , notadamente para 
efeito de habilitação parcial no presente certame, em conformidade com a faculdade 
estabelecida no § 2º , do Artigo 34 , da  Lei Federal nº 8.666/93 , até o 3º  ( terceiro) dia 
útil que antecede a data de realização do certame; 
 III -  Não está sob falência, em concurso de credores, em  dissolução, em processo 
de liquidação ou haja sido suspensa de licitar pela  Prefeitura Municipal de Acari/RN 
e/ou declarada inidônea  para licitar ou contratar com a Administração Públ ica, direta 
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 
 I V -  Ter ciência de que seu representante legal não pod erá, em hipótese alguma, 
representar mais de uma empresa licitante, sob pena  de, verificando-se tal situação, 
ser as empresas assim representadas, prontamente in abilitadas, sem que lhes caiba 
nenhum recurso ou indenização. 
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2.2  Será permitida a participação de empresas em regime  de consórcio e deverão 
obedecer às seguintes regras: 

2.2.1   Apresentar compromisso público ou particular de co nstituição do Consórcio, 
subscrito pelos consorciados na pasta de documentos , que, além de conter, com clareza e 
precisão, a descrição de seu objeto, deverá observa r os seguintes requisitos: 

2.2.2   Indicar o líder do consórcio, ao qual deverá ser c onferido amplos poderes 
para representar os consorciados no procedimento li citatório e no contrato, receber, 
dar quitação, responder administrativa e judicialme nte, inclusive receber notificação, 
intimação e citação; 

2.2.3   Regular a participação de cada consorciado, com a indicação da proporção 
econômico-financeira respectiva, que não poderá ter  sua composição ou constituição 
alterada, ou, de qualquer forma, modificada, sem pr évia anuência da Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras, até o recebimento  definitivo do objeto que vier a ser 
contratado; 

2.2.4   Estabelecer o prazo de duração do Consórcio, que d everá ser, no mínimo, o 
mesmo fixado para o contrato que será firmado em de corrência desta licitação, acrescido 
de 90 (noventa) dias, necessários para os recebimen tos provisório e definitivo de seu 
objeto; 

2.2.5   Constar compromisso expresso de que o Consórcio nã o se constitui e nem se 
constituirá em pessoa jurídica distinta de seus mem bros; 

2.2.6   Estabelecer responsabilidade solidária entre os co nsorciados, tanto na 
licitação como durante a execução do contrato; 

2.2.7   Atender, na íntegra, às disposições do artigo 33 d a Lei nº 8.666/93 . 
2.2.8   Apresentar declaração expressa dos consorciados de  que, por ocasião de 

eventual assinatura do contrato decorrente desta li citação, providenciarão o 
arquivamento na Junta Comercial do instrumento de c onstituição do consórcio, bem como o 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agron omia – CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

2.2.9   Qualquer empresa que integrar um consórcio, não po derá participar da 
licitação isoladamente ou compondo consórcio distin to. 

2.2.10  A vedação referida no item anterior se aplica igual mente à empresa 
controlada, coligada, controladora ou pertencente a o mesmo grupo societário da 
licitante. 

2.2.11  Será permitida a participação de empresas que estej am em recuperação 
judicial ou extrajudicial, desde que demonstrem na fase de habilitação, ter viabilidade 
econômica. (conf. decisão do STJ no AREsp 309.867/E S). 

2.3  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente licitação as 
empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a s eguir elencadas: 

2.3.1   Interessados suspensos de participar de licitações  e impedidos de 
contratar com o órgão responsável por esta licitação, conforme art. 87, i nciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3.2   Cujo dirigente participe na condição de acionista com poder de mando, 
cotista ou sócio de outra licitante, também partici pante da presente licitação; 

2.3.3   Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgãos da Administração 
Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Es tadual ou Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou punidas com suspensão, desde que a 
punição alcance esta Administração. Em ambos os cas os, o ato deverá ter sido publicado 
na Imprensa Oficial; 

2.3.4   Interessados que estejam sob falência, em recupera ção judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação, salvo as reabilitadas; 

2.3.5   Sociedades empresariais cujo objeto social não sej a pertinente nem 
compatível com o objeto deste procedimento licitató rio; 

2.3.6   Empresa que possua em seus quadros sócios, diretor es, responsáveis legais 
ou técnicos, membros de conselho técnico, consultiv o, deliberativo ou administrativo, 
comuns aos quadros de outra empresa que esteja part icipando desta licitação; 

2.3.7   Entidades estrangeiras que não tenham representaçã o legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.8   Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedaçõ es previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3.9   Empresas cujo(s) sócio(s), dirigente(s), gerente(s ) ou responsável(is) 
técnico(s) seja(m) servidor(es) efetivos, comission ados ou empregados no âmbito do 
Município de Acari/RN. 
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2.3.10   Os licitantes que não atenderem todos os termos e condições deste edital e 
seus anexos e legislação pertinente. 
 
 3.0  - DO PROCEDIMENTO: 
 3.1 -  O representante legal da licitante  deverá entregar, impreterivelmente, os 
envelopes “ Documentação”  e “ Proposta”  no dia, horário e local já fixados no preâmbulo 
deste Edital , não se admitindo, sob qualquer hipótese, o envio do s citados envelopes 
através dos correios, internet ou quaisquer outros meios, bem assim, sua entrega após o 
horário fixado para abertura do presente certame. 
 3.2 -  Uma vez iniciada a sessão, não será aceita, em qua lquer hipótese, a 
participação de licitante retardatária , a não ser como ouvinte. 
 3.3 -  Uma vez iniciada a abertura dos envelopes “ Documentação ” e “ Proposta ” não 
serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final desta 
Tomada de Preços , ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas err os materiais .  
 3.4 -  Na primeira sessão, os envelopes contendo os docum entos relativos à 
habilitação serão abertos, na presença dos represen tantes legais das empresas 
concorrentes, pela Comissão Permanente de Licitação , que fará a conferência, rubricá-
los e dará vista da documentação aos presentes a fi m de que estes a analisem e 
rubriquem-na. 
 3.5 -  Abertos os envelopes “ Documentação ”, a Comissão Permanente de Licitação, a 
seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante  e, na mesma 
reunião, divulgar o nome das empresas licitantes ha bilitadas e das inabilitadas. 
 3.6 -  As licitantes  que deixarem de apresentar quaisquer dos documento s exigidos 
no envelope “ Documentação ” ou os apresentarem em desacordo com o estabelecid o nesta 
Tomada de Preços  ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se  admitindo 
complementação posterior. 
 3.7 -  Não sendo necessária a suspensão da reunião para a nálise da documentação ou 
realização de diligências ou consultas, a Comissão  decidirá sobre a habilitação de cada 
licitante . Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possa m ser dirimidas de imediato 
pela Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos trabalhos, serão 
elas consignadas em ata e a conclusão da habilitaçã o dar-se-á em sessão convocada 
previamente, diretamente aos licitantes. 
 3.8 -  Caso seja necessária à convocação posterior de que  trata o subitem anterior , 
os envelopes “ Proposta ” ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação , 
devidamente rubricados no fecho pelos representante s legais das licitantes  presentes. 
 3.9 -  Após a abertura dos envelopes “ Documentação ”, os demais, contendo as 
“ Propostas ” serão abertos: 
 3.9.1  - Após recolhidos os envelopes das empresas licita ntes presentes, não será 
aceito a inclusão de empresas retardatárias no refe rido certame. 
 I -  Se houver renúncia de todas as licitantes  ao direito de interposição de 
recurso registrada em ata ou formalizada por escrit o, ou; 
 II -  Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que te nha havido interposição de 
recurso, ou; 
 III -  Após dado a conhecer o deferimento ou indeferiment o de recurso interposto. 
 3.10 -  A abertura dos envelopes “ Documentação ” e “ Proposta ” será realizada em 
sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanci ada, assinada pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação  e pelos representantes legais das licitantes 
presentes. 
 3.11 -  Consideradas as ressalvas contidas neste Edital , qualquer reclamação 
deverá ser feita no ato da reunião pelos representa ntes legais das licitantes 
presentes. 
 3.12 -  A inabilitação da licitante  importa preclusão do seu direito de participar 
das fases subsequentes. 
 3.13 -  Se não houver tempo suficiente para a abertura dos  envelopes 
“ Documentação ” e “ Proposta ” em um único momento, em face do exame da document ação e da 
conformidade das propostas apresentadas com os requ isitos do Edital , os envelopes não 
abertos já rubricados no fecho, ficarão em poder da  Comissão Permanente de Licitação  
até data e horário marcados para prosseguimento dos  trabalhos. 
 3.14 -  Todos os documentos e igualmente as propostas serã o rubricadas pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação  e pelos representantes legais das empresas 
licitantes  presentes na sessão. 
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 3.15 -  Após a fase de habilitação, não caberá desistência  das propostas , salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e  aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação . 
 3.16 -  Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes  e abertas às propostas, 
não caberá desclassificá-las por motivo relacionado  com a habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o res ultado do julgamento. 
 3.17 -  É facultada à Comissão Permanente de Licitação  ou à autoridade superior, 
em qualquer fase desta Tomada de Preços , a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, no s termos do Art. 43, § 3º da Lei nº 
8.666/93 e Acórdão nº 1211/2021 – Plenário do TCU. 
 3.18 -  Considera-se como representante legal qualquer pes soa credenciada pela 
licitante, mediante estatuto ou contrato social, procuração ou  documento equivalente, 
para falar em seu nome durante a reunião de abertur a dos envelopes, seja referente à 
documentação ou à proposta. 
 3.19 -  Entende-se por documento credencial: 
 I - Estatuto  ou  contrato social,  quando a pessoa credenciada for proprietária, 
sócio-gerente, ou dirigente da empresa licitante , acompanhado de Cópia de Cédula de 
Identidade e CPF, todos devidamente autenticados, d o proprietário ou sócios de suas 
respectivas empresas; 
 II - Procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa falar em seu nome em qualquer fas e desta licitação. 
 3.20 -  Cada credenciado  deverá representar apenas uma licitante , como também  
deverá entregar à  Comissão , além de um dos documentos elencados no subitem anterior , 
cópia de sua Cédula de Identidade  e de seu CPF, todos devidamente autenticados . 
 3.21 -  O documento credencial terá que ser apresentado à Comissão Permanente de 
Licitação  no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura  dos envelopes 
“ Documentação ” e “ Proposta ”, ou quando esta o exigir. 
  

4.0  - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
 4.1 -  No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste  Edital,  o representante 
legal de cada licitante  deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação , 
simultaneamente, sua Documentação e Proposta, em en velopes separados, lacrados (não 
grampeados) e rubricados no fecho, contendo em suas  partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante , os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA LICITANTE 
CNPJ - FONE - INSCRIÇÃO ESTADUAL - CEP  
DATA DA ABERTURA – XX/XX/2023 - XX:XX (XXXX) HORAS 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA LICITANTE 
CNPJ - FONE - INSCRIÇÃO ESTADUAL - CEP  
DATA DA ABERTURA - XX/XX/2023 - XX:XX (XXXX) HORAS 

 
OBSERVAÇÃO:  
1. NÃO SERÁ ADMITIDO EM HIPÓTESE ALGUMA QUE OS REFE RIDOS ENVELOPES SEJAM LACRADOS NO 
INTERIOR DA SALA DE LICITAÇÕES. 
2. TODA DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER NUMERADA DE FORMA SEQUENCIAL, POR EXEMPLO: 1/100, 
2/100, 3/100... 
  
 5.0  - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01:  
 5.1 -  Todas as licitantes  deverão apresentar, obrigatoriamente ,  dentro do 
Envelope nº 01 , além do Certificado de Registro Cadastral - CRC - Junto ao Município de 
Acari/RN  (devidamente atualizado na forma da lei), os docum entos relacionados a seguir, 
bem assim, aqueles elencados no s ubitem 5.2 , deste Edital .  
 I -  Relativos à Habilitação Jurídica:  

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b)  Proprietário, sócio-gerente, ou dirigente da empres a licitante , acompanhado de 
Cópia de Cédula de Identidade e CPF, todos devidame nte autenticados, do proprietário ou 
sócios de suas respectivas empresas; 
 c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e m vigor, acompanhado de suas 
respectivas alterações (ou do ato constitutivo cons olidado), conforme o caso, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedad es limitadas e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado da prova de eleiç ão e de investidura dos seus 
administradores ou diretores nos respectivos cargos ; 
 d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de socie dades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 e) Decreto de autorização, em se tratando de empres a ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autoriz ação para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o e xigir; 
  
 II - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional d e Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes  Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertine nte ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
 c) Certidão conjunta de regularidade relativos aos  Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, bem como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal; 
 d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos  a Tributos Estaduais e Dívida 
Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de Estado da Tributação (ou Órgão 
equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empr esa; 
 e) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda  Municipal ou outra equivalente 
na forma da lei, relativo ao domicílio ou sede da e mpresa; 
 f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garanti a do Tempo de Serviço (FGTS), 
expedida pela Caixa Econômica Federal; 
 g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos p erante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (Certi dão Negativa de Débitos 
Trabalhistas), nos termos do Título VII - A da Cons olidação de Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, a lterada pela Lei n.º 12.440, de 
07/07/2011. 
  
 III -  Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou  que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
 b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis d o último exercício social, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estad o Sede do licitante, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,  
vedada a sua substituição por balancetes ou balanço s provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado h á mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a varia ção, ocorrida no período, do ÍNDICE 
GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI , publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha subs tituir; 

c) O balanço patrimonial  e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, dev idamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvênc ia Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da a plicação das fórmulas:  

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LG =                      Ativo Total______________ __ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LG =  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

e)  Garantia da proposta, nas mesmas modalidades e cri térios previstos no "caput" 
e § 1 o do art. 56 da Lei nº 8.666/93, limitada a 1% (um p or cento) do estimado do 
objeto da presente licitação; 
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f) O balanço patrimonial poderá ser apresentado tam bém por SPED contábil, nos 
termos da Lei; 
 g) No caso de empresa constituída no exercício soc ial vigente, admite-se a 
apresentação de balanço de abertura devidamente reg istrado. 
  
 IV - Relativos à Qualificação Técnica: 
 a)  Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s)  seu(s) responsável(is) 
técnico(s) no CREA  (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou  CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atua ção previstas no Projeto Básico, em 
plena validade; 
 b)  Capacidade técnico-operacional :  atestado de capacidade técnica em nome da 
empresa licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove ter a licitante executado serviço(s) compa tível(is) (semelhantes) em 
características com o objeto da referida Tomada de Preços.  
 c) Capacidade técnico-profissional: mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s)  e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de R esponsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativ o à execução de serviços compatíveis 
com o objeto licitado. 

 
 5.2 -  Todas as licitantes , inclusive as detentoras de Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, emitido pelo Prefeitura Municipal de Acari/RN , deverão apresentar, 
obrigatoriamente , dentro do Envelope nº 01 , os seguintes documentos: 

I -  Declaração , conforme modelo em Anexo VIII (Modelo “D”), de qu e recebeu da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Acari/RN , o Edital contendo 
todos os documentos necessários ao cumprimento do o bjeto desta Tomada de Preços. 
 II -  Declaração , conforme modelo no Anexo VIII (Modelo “B”), de qu e não está 
inidônea nem se encontra impedida de licitar e cont ratar com a Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal,  bem assim, de que está ciente da 
obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Acari/RN  a superveniência de 
qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos. 
 III -  Declaração, conforme modelo no Anexo VIII (Modelo “A”), de que não possui 
em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de dezoito 18 (dezoito)  anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de dezess eis (16) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos  do  Inciso V , do  Artigo 27, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 IV -  Declaração , conforme modelo no Anexo VIII (Modelo “E”), de qu e não possui no 
seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administ ração ou tomada de decisão (Inciso 
III, do Artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993). 
 V –  Modelo, conforme modelo no Anexo VIII (Modelo “C”) modelo d e Credenciamento 
para as empresas interessadas a participar do certa me. 
 5.3 - As declarações relacionadas nos incisos I a IV, do subitem 5.2 deste 
Edital, deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as 
expediram.  
 5.4 -  O representante legal que assinar pela empresa licitante , os documentos de 
que trata o subitem 5.2  deste Edital , deverá estar credenciado para esse fim, e 
comprovar essa condição se a Comissão Permanente de Licitação  vier a exigir. 
 5.5 -  Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital , dentro do Envelope nº 
01, deverão, de preferência, ser entregues numerados sequencialmente  e na ordem aqui 
indicada , a fim de permitir maior rapidez durante a conferê ncia e exame correspondente. 
 5.6 -  Sob pena de inabilitação , todos os documentos apresentados  para habilitação 
deverão estar: 
 I -  Em nome da licitante , e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereç o 
respectivo, observando-se que: 
 a) Se a licitante  for a matriz, todos os documentos deverão estar em  nome da 
matriz; ou 
 b) Se a licitante  for a filial, todos os documentos deverão estar em  nome da 
filial; 
 c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão ser 
apresentados; 
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 d) Os atestados de capacidade técnica/responsabili dade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da ( s) filial (ais) da licitante ; 
 II -  Datados dos últimos 60 (sessenta) dias  até a data de abertura do Envelope nº 
01 , quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/em presa competente expedidor (a), 
ficando estipulado que não se enquadram no referido  prazo  os documentos que, pela 
própria natureza, não apresentam prazo de validade,  como por exemplo, os atestados de 
capacidade (responsabilidade) técnica; 
 III -  Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeir a, da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado , e devidamente consularizados  ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos . Documentos de procedência estrangeira, 
mas emitidos em língua portuguesa, também deverão s er apresentados devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
 5.7 -  Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços  poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticad a por Cartório competente ou por 
membro da Comissão Permanente de Licitação  ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
ficando disciplinado que: 
 I -  Os documentos serão autenticados pela Comissão Permanente de Licitação , a 
partir do original, até uma hora antes do horário m arcado para o recebimento dos 
envelopes “ Documentação ”; 
 II -  Serão aceitas somente cópias legíveis e não será a dmitido documento 
apresentado em papel térmico para fac-símile (fax);  
 III -  Não serão aceitos documentos cujas datas estejam i legíveis ou rasuradas; e 
 IV -  A Comissão Permanente de Licitação  reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar n ecessário. 
  5.8 -  A certidão referida na alínea  “ d” do  inciso II , do subitem 5.1 , deste 
Edital , pode ser apresentada em uma única certidão, excep cionalmente quando o Estado 
relativo ao domicílio ou sede da licitante somente emitir um único documento para 
atender as finalidades ali previstas. Nesse caso, a  licitante deverá apresentar, 
também, certidão/declaração do correspondente órgão confi rmando que a certidão diz 
respeito tanto à dívida ativa do estado quanto à ne gativa de tributos. 

5.9  - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por li citante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez  constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trab alhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis , após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por ig ual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licita nte, mediante apresentação de 
justificativa. 
 5.10 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo p revisto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, se m prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, segui r-se outra microempresa ou empresa 
de pequeno porte com alguma restrição na documentaç ão fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
 6.0 - DA VISTORIA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS /OBRA:  
 6.1 - A licitante que tiver interesse, poderá vistoriar  o local onde serão 
executados os serviços/obra, objeto desta Tomada de Preços, desde que a solicite  até no 
máximo 02 (dois) dias úteis antes do horário fixado para realização da licitaçã o, 
através de contato com a Secretaria Municipal de Transportes e Obras , por meio do 
telefone: (84) 9-9894-4970 (Luciano Lopes) ou e-mail: cpl@acari.rn.gov.br   
 
 7.0  - DA PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02:  
 7.1 -  A proposta contida no Envelope nº 02  deverá ser apresentada na forma e 
requisitos indicados nos incisos a seguir: 
 I -  Em original, em 01 (uma)  via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e ass inada, como também rubricada em 
todas as suas folhas; 
 II -  Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter a razão social da 
licitante , o CNPJ, número(s) de telefone(s), e-mail e o resp ectivo endereço com CEP, 
devendo fazer referência ao banco, a agência e resp ectivos códigos e o nº da conta 
corrente para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 
 III -  Indicação dos preços com base na Planilha Orçament ária; 
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 IV -  Indicação dos prazos conforme previsto nos subitens 9.1  e 9.5  deste Edital , 
ressalvado o disposto no subitem 9.6 ; 
 V -  Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 
licitante .  
 7.2 -  As licitantes  deverão, para fins de elaboração da proposta , verificar e 
comparar todos os desenhos fornecidos para execução  dos serviços/obra, devendo observar 
que: 
 I -  No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissõe s, bem, ainda, 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou p osturas, caberá à licitante  formular 
imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de Licitação, no prazo estabelecido 
neste Edital , para fins de esclarecimento por parte da Comissão. 
 II -  A falta da comunicação referida implicará a aceita ção tácita das 
especificações e documentações técnicas fornecidas.  
 7.3 -  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo  da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, prazo de conclusão dos se rviços/obra licitados ou de qualquer 
outra condição que importe em modificação dos seus termos originais, ressalvadas 
aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, alterações essas que serão 
analisadas pela Comissão Permanente de Licitação , como por exemplo: 
  I -  Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação  
quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem, ai nda, as divergências que porventura 
ocorrerem entre o preço unitário e o total do item,  quando prevalecerá sempre o 
primeiro; 
 II -  A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura da pr oposta somente poderá ser 
suprida pelo representante legal presente à reunião  de abertura dos envelopes 
“ Proposta”  e com poderes para esse fim; e 
 III -  A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, tam bém, ser suprida com 
aqueles constantes dos documentos apresentados dent ro do Envelope nº 01 . 
 
  8.0 - DOS PREÇOS: 
 8.1 -  A licitante deverá indicar em sua proposta, preços  unitário e total por 
item e subitem, conforme previsto na Planilha Orçam entária constante neste Edital , 
devendo atender, ainda, aos seguintes requisitos: 
 I -  Que, em hipótese alguma, poderão ser alterados os quantitativos indicados na 
planilha referida no caput deste subitem , sendo os mesmos de inteira responsabilidade 
da licitante , não lhe sendo admitida à arguição de omissões, en ganos e erros 
posteriores, com a pretensão de alterar o valor glo bal proposto; 
 II -  Caso haja alguma divergência entre os quantitativo s indicados na proposta, a 
Comissão  reserva-se o direito de corrigir e refazer os cálc ulos da proposta; e 
 III -  Composição dos preços unitários de todos os itens que integram a Planilha 
de Formação de Preços, bem assim demonstração analí tica de BDI e Demonstrativo da 
composição das leis sociais consideradas as leis e normas em vigor para efeito de 
conferência e aceitação . 
 8.2 -  Os quantitativos indicados na Proposta são meramen te estimativos, não 
acarretando à Administração da Prefeitura Municipal de Acari/RN  qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento.  
 8.3 - A ausência na Proposta, de quaisquer dos itens espe cificados neste Edital  e 
necessários à execução satisfatória do objeto desta  Tomada de Preços , não exime a 
licitante de executá-los dentro do preço global da proposta. 
 8.4 -  Nos preços cotados deverão estar inclusos os encar gos sociais e 
trabalhistas, todos os equipamentos, mão de obra, i nstrumentos, ferramentas, 
transporte, máquinas e materiais necessários ao des envolvimento dos trabalhos, enfim, 
quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços/obra, bem assim, 
deduzidos quaisquer descontos que venham a ser conc edidos, estabelecendo-se que a 
cotação apresentada e levada em consideração para e feito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante , não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
 8.5 -  Conter cronograma físico-financeiro da execução do s serviços/obra, objeto 
do presente Certame, conforme modelo constante no A nexo V. 
 8.6 -  Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja,  em Real (R$), em 
algarismo arábico e também por extenso, prevalecend o este último, em caso de 
divergência, desprezando-se qualquer dos centavos. 
 8.7  -  A cotação apresentada e levada em conta para efeito  de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante , não lhe cabendo o direito de pleitear 
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qualquer alteração, seja de preços, vantagens e out ras condições oferecidas. 
 
 9.0  - DOS PRAZOS: 
 9.1 -  A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta)  dias a contar da 
data prevista no preâmbulo deste Edital  para recebimento e início da abertura dos 
envelopes “ Documentação ” e “ Proposta ” . 
 9.2 -  Os serviços/obra deverão ser executados no prazo m áximo de  60 (SESSENTA)  
dias corridos ,  contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço  emitida pela 
Secretaria demandante. 
 9.3 -  O prazo para início dos serviços/obra será de até 10 (dez)  dias contado do 
recebimento da  Ordem de Serviço expedida pelo senhor Secretário  Municipal de 
Transportes e Obras .  
 9.4 -  Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domi ngos e feriados, não 
poderá, em hipótese alguma, acarretar acréscimo ou majoração dos serviços/obra ora 
licitados, razão pela qual será improcedente a reiv indicação de restabelecimento de 
equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas -extras” ou “adicionais noturnos”, 
uma vez que a licitante vencedora se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos d e 
acordo com os parâmetros apontados nesta Tomada de Preços.  
 9.5 -  O prazo de garantia dos serviços/obra, objeto dest a Tomada de Preços , não 
poderá ser inferior a 05 (cinco) anos  contado da data de lavratura do correspondente 
Termo de Recebimento Definitivo , a ser emitido em conformidade com o preconizado n o 
subitem 27.1 , deste Edital , ressalvados os prazos específicos de garantia, pr eviamente 
fixados no respectivo Caderno de Especificações . 
 9.6 -  Caso os prazos de que tratam as c ondições  anteriores não estejam 
expressamente indicados na proposta, esses serão co nsiderados como aceitos.  
 9.7 -  O prazo previsto no subitem 9.3 , deste Edital , poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, quando solicitado pela licitante  vencedora,  durante o transcurso, e desde 
que ocorra motivo justificado, devidamente comprova do e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Acari/RN . 
 9.8 -  Se, por motivo de força maior, a adjudicação  não puder ocorrer dentro do 
período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o 
interesse da Prefeitura Municipal de Acari/RN, este poderá solicitar prorrogação geral 
da validade acima referida, por igual prazo, no mín imo. 
 9.9 -  Decorridos 60 (sessenta) dias  da data do recebimento e início da abertura 
dos envelopes, sem a solicitação ou a convocação de  que tratam, respectivamente, os 
subitens 9.8  e 14.3 , deste Edital ,  ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos.  
 
 10  - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 10.1 - Após análise das propostas, serão desclassificadas , com base no Artigo 48, 
Incisos I  e  II,  da Lei Federal nº 8.666/93 , aquelas que: 
 I -  Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 
 II –  Apresentarem valor es unitários e globais  acima dos respectivos valores 
unitários e globais constantes da Planilha Estimati va de Custo, parte integrante deste 
Edital . 
 III -  Apresentarem  valor global  superior a R$ 110.495,11 (CENTO E DEZ MIL, 
QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS),  ou preços manifestamente 
inexequíveis nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 , assim considerados aqueles que 
sejam inferiores a 70 % (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 a) Média aritmética dos valores das propostas supe riores a 50 % (cinquenta por 
cento)  do orçado pela Administração da Prefeitura Municipal de Acari/RN. 
 10.2 -  Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou t odas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação  poderá fixar às licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias  úteis  para apresentação de nova documentação e/ou de out ras 
propostas, escoimadas dos motivos que levaram à ina bilitação ou desclassificação da 
licitante. 
 
 11  - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
 11.1 -  Após a análise das propostas apresentadas, será co nsiderada vencedora do 
Certame, aquela que, satisfazendo a todas as exigências e condições dest e Edital e seus 
Anexos , apresente o menor preço global para execução dos serviços/obra, objeto desta 
Tomada de Preços . 
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 11.2 - Considera-se menor preço global  para efeito de julgamento, o total apurado 
na proposta, ou seja, o somatório de todos os itens  da planilha de preços apresentada 
de acordo com o Anexo IV  deste Edital. 
 11.3 -  A Comissão Permanente de Licitação  da Prefeitura Municipal de Acari/RN , 
entendendo necessário,  poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes a o Quadro de 
Pessoal da  Prefeitura Municipal de Acari/RN ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão. 
 11.4 -  Havendo absoluta igualdade de es entre duas ou mai s propostas 
classificadas, a Comissão Permanente de Licitação  procederá ao desempate através de 
sorteio, na forma do disposto no § 2º , do Artigo 45 , da Lei Federal nº 8.666/93 , em 
sessão pública devidamente marcada e mediante convo cação dos interessados para 
participação, ou na mesma sessão em que for divulga do o resultado de julgamento, se 
presentes referidos interessados. 
 11.5 -  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não  prevista neste Edital , 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo per dido, nem preço ou vantagem baseados 
nas ofertas das demais licitantes.   
 11.6 -  Não se admitirá proposta que apresentar preços glo bal ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de zero, incompatíveis co m os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ai nda que esta Tomada de Preços não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando s e referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante , para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.   
 11.7 -  À Comissão Permanente de Licitação , além do recebimento e exame das 
propostas, caberá o julgamento em obediência às con dições e critérios estabelecidos 
neste  Edital  e seus Anexos , e a decisão quanto às dúvidas ou omissões do refe rido 
instrumento convocatório. 
 11.8 - A Comissão de Licitação verificará o porte das empr esas licitantes 
classificadas. Havendo microempresas ou empresas de  pequeno porte, proceder-se-á à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.8.1  Nessas condições, as propostas de microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez p or cento) acima da proposta de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira c olocada. 

11.8.2  A melhor classificada nos termos do item anterior t erá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obriga toriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 02 (duas) horas, cas o esteja presente na sessão ou no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da comunica ção da Comissão de Licitação, na 
hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá s er escrita e assinada para posterior 
inclusão nos autos do processo licitatório. 

11.8.3  Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mel hor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes com este enquadramento que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício  do mesmo direito, nos mesmos prazos 
estabelecidos no subitem anterior. 
 11.9 - Caso sejam identificadas propostas de preços idênti cos de microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e mpatadas na faixa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor cotado pela primeira coloc ada, a Comissão de Licitação 
convocará os licitantes para que compareçam ao sort eio na data e horário estipulados, 
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 
 
 12  - DO DIREITO DE PETIÇÃO : 
 12.1 -  Observado o disposto no Artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 , a 
licitante  poderá apresentar: 
 I  -  Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis , a contar da intimação do ato ou 
lavratura da ata, nos casos de habilitação  ou inabilitação  da licitante  ou do 
julgamento das  propostas , anulação  ou revogação  desta Tomada de Preços ; 
 II  - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis  da intimação da decisão 
relacionada com o objeto desta licitação ou do resp ectivo Contrato , de que não caiba 
recurso hierárquico; 
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 III  - Pedido de reconsideração de decisão pertinente à  declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Públi ca, no prazo de 10 (dez) dias  úteis  
da intimação do ato. 
 12.2 - Nos casos de habilitação  ou inabilitação  da licitante ou do julgamento das 
propostas, o recurso terá efeito suspensivo, podend o a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse públi co, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva aos demais recursos. 
 12.3 -  Interposto o recurso será comunicado às demais lic itantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis . Findo esse período, impugnado ou não o 
recurso, a Comissão Permanente de Licitação  poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis , 
reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devida mente informado, o Secretário 
Municipal de Transportes e Obras. 
 12.4 -  Para efeito do disposto no § 5º , do  Artigo 109 , da Lei Federal n° 8.666/93  
ficam os autos desta Tomada de Preços  com vista franqueada aos interessados, 
notadamente no Setor de Licitação , localizado na Prefeitura Municipal de Acari/RN . 
 12.5 -  Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à d efesa da licitante que 
pretender modificação total ou parcial das decisões  da Comissão Permanente de Licitação  
deverão ser apresentados por escrito, exclusivament e, anexando-se ao recurso próprio, e 
obrigatoriamente protocolados , dentro do prazo legal, no Setor de Licitação , localizado 
no edifício-sede da Prefeitura Municipal de Acari/RN , no endereço constante do 
cabeçalho deste Edital . 
 12.6 -  O recurso, em qualquer das hipóteses acima previst as, será dirigido à 
Autoridade Superior, por intermédio da que praticou  o ato recorrido. 
 
 13 - DA ADJUDICAÇÃO :  
 13.1 -  A execução dos serviços/obra correspondente ao obj eto desta Tomada de 
Preços  será adjudicado globalmente a uma única  empresa, depois de atendidas as 
condições deste Edital. 
 
 14  - DO TERMO DE CONTRATO E DE SUA ASSINATURA: 
 14.1 -  Sem prejuízo do disposto no Capítulo III  a IV,  da Lei Federal nº 8.666/93 , 
o contrato referente à execução dos serviços/obra, ob jeto desta Tomada de Preços , será 
formalizado e conterá, necessariamente, as condiçõe s já especificadas neste Edital . 
 14.2 - A Prefeitura Municipal de Acari/RN  convocará oficialmente a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta para,  no prazo máximo de 05 (cinco) dias  
úteis , assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrume nto equivalente sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sa nções previstas no Artigo 81 , da  Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 14.3 -  O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma ve z, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Acari/RN . 
 14.4 -  É facultado a Prefeitura Municipal de Acari/RN , quando a convocada não 
assinar o referido documento no prazo e condições e stabelecidos, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classifica da, inclusive quanto aos preços 
atualizados, ou revogar esta Tomada de Preços , independentemente da cominação prevista 
no Artigo 81 , da Lei Federal nº 8.666/93. 
 14.5 - A recusa injustificada da licitante vencedora em as sinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentr o do prazo estabelecido pela 
Prefeitura Municipal de Acari/RN , caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente es tabelecidas. 
 14.6 - O disposto no subitem anterior  não se aplica às licitantes convocadas nos 
termos do Artigo 64, § 2º , da Lei Federal nº 8.666/93,  que não aceitarem a contratação, 
nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 14.7 - Quaisquer condições apresentadas pela licitante ven cedora  em sua proposta, 
se pertinentes, poderão ser acrescentadas ao contra to a ser assinado. 
 
 15 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRA CONTRATADOS: 
 15.1 - Será exigido da  licitante vencedora no ato de assinatura do respect ivo 
contrato, a apresentação a Prefeitura Municipal de Acari/RN de comprovante de prestação 
de garantia  correspondente a 5% (cinco por cento)  do global de sua proposta, com 
validade para todo o período de execução dos serviç os/obra, mediante a opção por uma 
das seguintes modalidades: Caução em Dinheiro (neste caso o licitante terá que se 
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dirigir a Secretaria Adjunta de Tributação do munic ípio para que seja emitido o DAM 
para pagamento na rede bancaria/lotéricas), Títulos da Dívida Pública, Seguro Garantia 
ou Fiança Bancária. 
 I -  Caução em dinheiro , depositada em favor da  Prefeitura Municipal de Acari/RN , 
neste caso o licitante terá que se dirigir a  Secretaria de Adjunta de Tributação do 
município para que seja emitido o  DAM para pagamento na rede bancaria/lotéricas. 
 II -  Caução em títulos da dívida pública  (não serão aceitos títulos que apenas 
possuem histórico) , emitidos sob a forma escritural, mediante registr o em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado  pelo Banco Central do Brasil  e 
avaliados pelos seus es econômicos, conforme defini do pelo Ministério da Fazenda , cuja 
posse será transferida a Prefeitura Municipal de Acari/RN . Os referidos títulos deverão 
estar ainda, acompanhados de laudo sobre sua legiti midade e validade, emitido por órgão 
oficial competente. 
 III -  Seguro-garantia , o qual consistirá em contrato firmado entre a lic itante 
contratada  e uma instituição seguradora, pelo qual esta última  comprometer-se-á a arcar 
com riscos de eventos danosos relativos à inexecuçã o da prestação devida à 
Administração Pública, no qual constará como benefi ciário a Prefeitura Municipal de 
Acari/RN , cabendo ao particular o ônus com o prêmio do refe rido seguro, ou; 
 IV -  Fiança bancária , tendo como beneficiário direto a Prefeitura Municipal de 
Acari/RN , devendo o respectivo comprovante ser apresentado em original, com validade, 
no mínimo, até o recebimento definitivo dos serviço s/obra contratados. 
 15.2 - Expirada a vigência do contrato decorrente desta li citação e tendo a 
licitante contratada solicitado formalmente a devolução da garantia prestada , esta 
deverá ser devolvida pela Prefeitura Municipal de Acari/RN no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis , contado da data do despacho exarado pelo Secretár io Municipal. 
 
 16 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
 16.1 -  A execução do contrato a ser firmado, bem como os casos nele omissos, 
regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos p receitos de direito público, 
aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da  Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do Artigo 54 , da  Lei Federal nº 8.666/93 , 
combinado com o Inciso XII , do Artigo 55  do mesmo diploma legal. 
 
 17 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA:  
 17.1 -  O prazo de vigência do contrato, objeto desta lici tação, será de 90 
(NOVENTA) dias  consecutivos , contados a partir da expedição/entrega da ordem de serviço 
expedida pela Secretaria demandante, podendo ser pr orrogado de acordo com Artigo 57, da 
Lei Federal Nº 8.666, de 1993. 
 
 18 - DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI /RN E DA LICITANTE VENCEDORA:  
 18.1 As regras acerca dos encargos da Contratante e da C ontratada são as 
estabelecidas nas Cláusulas e Oitava da Minuta do C ontrato, anexo a este Edital. 
 
 19 - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS : 
 19.1 -  As regras acerca das obrigações sociais, comerciai s e fiscais da 
Contratada são as estabelecidas na Cláusula Nona da  Minuta do Contrato, anexo a este 
Edital. 
 
 20 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO : 
 20.1 - As regras acerca do acompanhamento e da fis calização da obra objeto da 
presente licitação são as estabelecidas na Cláusula  Décima da Minuta do Contrato, anexo 
a este Edital. 
 
 21  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

21.1 -  As despesas decorrentes desta licitação correrão à  conta de recursos 
específicos consignados no  Orçamento Geral do Município de Acari/RN  para o exercício de  
2023,  através da seguinte classificação: 02.07.15.451.00 10.1120 – Reforma e 
Revitalização da feira coberta do município; Fonte:  706; Elemento de Despesa: 449051 - 
Obras e Instalações. 

 
 22 - DO PAGAMENTO:   
 22.1 -  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas  na Cláusula Décima 
Segunda da Minuta do Contrato, anexo a este Edital.  
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 23 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:  
 23.1 -  As regras acerca da alteração do contrato são as e stabelecidas na Cláusula 
Décima Terceira da Minuta do Contrato, anexo a este  Edital 
 
 24 - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO  A SER CONTRATADO: 
 24.1 -  As regras acerca do aumento ou da supressão do val or a ser contratado são 
as estabelecidas na Cláusula Décima Quarta da Minut a do Contrato, anexo a este Edital. 
 
 25 - DAS PENALIDADES : 
 25.1 -  As regras acerca das penalidades são as estabeleci das na Cláusula Décima 
Quinta da Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
 
 26 - DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
 26.1 - A inexecução total ou parcial do contrato  enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos Artigos  77 a 80 ,  da  Lei Federal nº 8.666/93. 
 26.2 -  Os casos de rescisão contratual deverão ser formal mente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a a mpla defesa. 
 26.3 -  A rescisão do contrato poderá ser: 
 I -  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da Prefeitura 
Municipal de Acari/RN , nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII ,  do  Artigo 78  da 
Lei mencionada. 
 II -  Amigável, por acordo entre as partes reduzido a te rmo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração  da Prefeitura Municipal de 
Acari/RN ; e 
 III -  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a  matéria. 
 26.4 -  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser p recedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
 27  - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRA: 
 27.1 - As regras acerca do recebimento da obra objeto da p resente licitação são 
as estabelecidas na Cláusula Décima Sexta da Minuta  do Contrato, anexo a este Edital. 
 
 28 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL : 
 28.1 -  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar es te Ato Convocatório, por 
escrito, por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 , devendo 
protocolizar o pedido até 05 (cinco) dias úteis  antes da data fixada para abertura dos 
envelopes “ Documentação ” ,  devendo a Prefeitura Municipal de Acari/RN julgar e responder 
à impugnação em até 05 (cinco) dias  úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º , 
do Artigo 113 ,  da mesma Lei. 
Observação; as impugnações poderão ser encaminhadas  igualmente por meio eletrônico, 
para o e-mail cpl@acari.rn.gov.br, desde que assina das por represente legal ou 
procurador devidamente constituído, digitalizadas e m papel timbrado, acompanhado dos 
atos constitutivos da impugnante e de seu represent ante legal e/ou procurador, sob pena 
de não recebimento. 
 28.2 -  Decairá do direito de impugnar os termos desta Tomada de Preços  perante a 
Prefeitura Municipal de Acari/RN  a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a data marcada para recebimento e abertur a dos envelopes “ Documentação ”, 
apontando as falhas ou irregularidades contidas nes te Certame, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 28.3 -  A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de 
participar desta Tomada de Preços  até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
 28.4 -  A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA deverá ser protocolizada obrigatoriamente  no Setor 
de Licitação  da  Prefeitura Municipal de Acari/RN , situada na rua da Matriz, nº 264, 
Centro, Acari/RN, das 08:00 (oito) horas  às 12:00 (doze) horas ou também poderá ser 
enviado pelo e-mail disposto no subitem 28.1 deste edital .  
 
 29  - DA TOMADA DE PREÇOS: 
 29.1 - A critério do Secretário  Municipal de Transportes e Obras esta Tomada de 
Preços poderá ser: 
 I - Anulada , se houver ilegalidade, de ofício ou por provocaçã o de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado ; ou 
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 II -  Revogada , a juízo da Administração  da Prefeitura Municipal de Acari/RN , se 
for considerada inoportuna ou inconveniente ao inte resse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
 29.2 -  Será observado, ainda, quanto ao procedimento dest a Tomada de Preços, o 
seguinte: 
 I -  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no Parágrafo Único  do Artigo 59 , da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 II -  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, 
ainda, o dispositivo citado no inciso anterior;  
 III -  No caso de desfazimento do processo licitatório fi ca assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 29.3 - A data (e/ou horário) da abertura dos envelopes  “ Documentação ” e 
“ Proposta ” poderá, por conveniência da Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura 
Municipal de Acari/RN , ser  transferida . 
 30  - DOS ANEXOS: 
 30.1 - São partes integrantes deste Edital  os seguintes documentos: 
 ANEXO - I  - Projeto Técnico; 
  ANEXO - II  - Memorial Descritivo; 
  ANEXO - III  - Composição do BDI; 
 ANEXO - IV  - Cronograma físico-financeiro; 
  ANEXO - V  - Planilha de Orçamento; 
  ANEXO VI - Memória de Cálculo dos Quantitativos; 
  ANEXO VII  – Planilha de Composição de Preços 
  ANEXO VIII - Modelos diversos ;  
  ANEXO - IX  - Minuta do contrato. 
  30.2 - Todos os documentos relacionados nos Anexos acima e numerados, receberá no 
ato de retirada deste Edital no Setor de Licitação  da Prefeitura Municipal de Acari/RN , 
situado a rua da Matriz, nº 264, Centro, Acari/RN, das 08:00 (oito) horas  às 12:00 
(doze) horas . 
 
 31  - FORO:  
 31.1 -  As questões decorrentes da execução deste instrume nto que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na comarca de Acari/RN , com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado qu e seja. 

 
 

Acari/RN, 19 de junho de 2023. 
 
 

__________________________ 
Virginia Lélia Cunha Galvão 

Presidente da CPL 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO I – PROJETO TÉCNICO  

 

    
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

16 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO III - COMPOSIÇÃO DE BDI  

 

 

 

 
  
  



 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO V – PLANILHA DE ORÇAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO VI – MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO VII – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

VIII – MODELOS DIVERSOS  
 

ANEXO VIII (Modelo “A”)  

D E C L A R A Ç Ã O  

 
 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 _______ _____________(razão social da empresa)____ ___________, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº ___ _______________, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, em at endimento ao disposto no Edital da 

Tomada de Preços Nº 007/2023, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro d e 

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)  anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trab alho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do Inciso V, do Artigo 27, da Lei Federa l Nº 8.666/93. 

 

Local e data 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

 
CPF nº _____________ 

 
RG nº ______________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO VIII (Modelo “B”)  

D E C L A R A Ç Ã O  

 
 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

  _____________(razão social da empresa)___________ ____, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº ____________ _, por seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto n o Edital da Tomada de Preços Nº 

007/2023 , de que não está inidônea nem se encontra impedida  de licitar e contratar com a 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal,  Estadual ou Municipal, bem assim, de 

que está ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Acari/RN  a 

superveniência de qualquer fato que passe a caracte rizar qualquer um desses 

impedimentos. 

 
Local e data 

 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO VIII  (Modelo “C”)  

C A R T A    D E    C R E D E N C I A M E N T O  

 
 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
 

A (Nome da Empresa) vem credenciar seu representant e legal para a participação no 

processo licitatório da modalidade Tomada de Preços Nº 007/2023 , a ser realizado na 

Prefeitura Municipal de Acari, Estado do Rio Grande  do Norte, na data de XX de XXXXX de 

2023 , as XX:XX (XXXXXX) horas. Na pessoa de (nome do credenciado), (naciona lidade), 

(Estado Civil), (Função ou Cargo), portador da cédu la de identidade n.º ______________ 

(SSP/ITEP)/__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físi cas do Ministério da Fazenda sob o 

n.º ____________-___, residente e domiciliado à Rua /Av. ____________, n.º ____, 

Complemento: _____________, Bairro: ________, CEP: ___-____. (Se Sócio Proprietário). 

Este ato se dá com base em previsão contratual dest a sociedade, na Cláusula ____________ 

do respectivo Contrato Social, que segue em anexo, ad litteram: “(trecho do contrato 

social que delega os devidos poderes exigidos no Ed ital)”, ou (se funcionário da 

empresa) para formular ofertas e lances de preços e  praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da licitante, especi almente, todos os poderes para 

representá-lo, junto a qualquer repartição pública ou particular, para receber citações, 

confessar, transigir, renunciar, receber, firmar co mpromisso, além de tudo mais que se 

fizer necessário para o fiel cumprimento deste mand ato. 

 
 

LLoocc aall   ee  ddaatt aa  
  
  

______________________________________________________________________  
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO VIII (Modelo “D”)  

D E C L A R A Ç Ã O  

 
 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

  _____________(razão social da empresa)___________ ____, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº ____________ _, por seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, qu e recebeu o Edital da Tomada de 

Preços Nº 007/2023 , necessários ao cumprimento do objeto da licitação  em apreço, do 

referido Instrumento Convocatório. 

 
Local e data 

 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO VIII (Modelo “E”)  

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR NO QUADRO DE PESSOAL  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado , inscrita no CPNJ n° 

______________________________ e inscrição estadual  n° ____________,   estabelecida   

a_________________________________,    bairro   ___ _______,       Município   

de____________________, estado de _____ CEP________ __, através de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitad o no Edital de Licitação da Tomada de 

Preços Nº 007/2023 , DECLARA, sob as penas da lei, que não possuem em seu quadro de 

pessoal servidores públicos do Poder Executivo Muni cipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de  decisão (Inciso III, do Artigo 9º da 

Lei Federal nº 8.666/1993). 

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos f é. 

 
 

Local e data, _____/ _____/ ______. 
 
 
 

_____________________________________ 
(Assinatura representante legal) 

 
 

 
ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 
ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, Q UANDO HOUVER. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023  

ANEXO IX - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023  

                                              

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACARI/RN E A 
EMPRESA LICITANTE 
.......................  

 
Aos ....(XXXXX) dias do mês de ............ do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), no 
Município de Acari/RN, Prefeitura Municipal, Pessoa  Jurídica de direito público, 
instalada na rua Napoleão Antão, nº 100, Ari de Pin ho, Acari/RN, CEP: 59370-000, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda n° 
08.097.008/0001-20 , através da SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS  neste ato representada 
pelo Secretário Municipal, senhor ................. ......, portador do CPF nº ......... 
e  Carteira de Identidade nº ......., expedida por .........., denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa licitante ........... ......., inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº ... ......., com sede em 
....................., na Rua/Avenida ............. .., neste ato representada por 
..............., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as 
formalidades constantes no processo da licitação na  modalidade de Tomada de Preços 
Nº 007/2023 , resolvem celebrar o presente Contrato  de prestação de serviços 
especializados de Obra de Engenharia, com fundament o legal na  Lei Federal nº 
8.666/93  (com suas alterações) e demais normas aplicáveis à  espécie, ao qual as 
partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes  condições: 
 Cláusula 1 a - DO OBJETO: 
 1 - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL DESTINADA A EXECUTAR O PROJETO DE REFORMA E R EVITALIZAÇÃO DA FEIRA COBERTA, NO 
MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme as especificações técnicas e plantas const antes dos 
Anexos  do Edital da Tomada de Preços Nº 007/2023 e da proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 Cláusula 2 a - DO CONTRATO: 
 1 - O valor global  deste contrato  corresponde a R$.......(................) , 
discriminado de acordo com a planilha e o cronogram a físico-financeiro apresentados 
pela CONTRATADA. 
 2 - Os quantitativos indicados na proposta apresentada pela CONTRATADA na 
Tomada de Preços Nº 007/2023 são meramente estimativos, não acarretando ao 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagame nto. 
 Cláusula 3 a - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 
 1 - Os serviços objeto do presente contrato deverão ser  executados no prazo 
máximo de 60 (SESSENTA) dias corridos (se outro, inferior, não for apresentado na 
proposta de preços da Contratada), contado a partir  do recebimento da Ordem de 
Serviço emitida pelo Município de Acari/RN, considerado o disposto no seguinte . 
 2 - O prazo para início dos serviços  será de até 10 (dez) dias,  contados do 
recebimento da Ordem de Serviço  expedida pelo CONTRATANTE. 
 3 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domin gos e feriados, não 
poderá, em hipótese alguma, acarretar acréscimo ou majoração dos serviços/obra ora 
contratados, razão pela qual será improcedente a re ivindicação de restabelecimento 
de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “ho ras-extras” ou “adicionais - 
noturnos”, uma vez que a licitante vencedora se obrigará a dimensionar o horário dos 
trabalhos de acordo com os parâmetros apontados nes te contrato. 
 4 - O prazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste  contrato,  será de 05  
( cinco ) anos de acordo com o previsto na proposta da CONTRATADA, (se superior ao 
prazo de 05 (cinco)  anos estipulado no Edital ), a ser emitido em conformidade com o 
preconizado no subitem 27.1 , do Edital da Tomada de Preços Nº 007/2023 , ressalvados 
os prazos específicos de garantia, previamente fixa dos no respectivo Projeto.  
 5 - O prazo previsto no item 02 (dois)  desta Cláusula poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela  CONTRATADA, durante o 
transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito 
pelo CONTRATANTE. 
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 Cláusula 4 a - DA GARANTIA:  
 1 -  A CONTRATADA prestou, no ato de assinatura deste contrato, garantia,  em favor 
do CONTRATANTE, no percentual de 5% (cinco por cento)  de seu global.  
 2 - O da garantia  prestada poderá, depois de instaurados os respecti vos 
procedimentos administrativos, ser utilizado nos ca sos decorrentes de inadimplemento 
contratual, e de indenização por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
 3 - A perda da garantia  em favor do CONTRATANTE, por inadimplemento das obrigações 
contratuais, far-se-á, de pleno direito, depois que  concluído o procedimento 
administrativo em que se determinou, afora outras p enalidades, a aplicação de multa à 
CONTRATADA. 
 4 -  A garantia  deverá ser integralizada sempre que dela forem ded uzidos quaisquer 
valores e nos casos de prorrogação de prazo ou acré scimo de es deverá ser atualizada na 
mesma proporção, em conformidade com o Artigo 56 , § 2º , da Lei Federal nº 8.666/93 , no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias contado da data de verificação qualquer uma de ssas 
hipóteses. 

5 -  Expirada a vigência do presente Contrato  e tendo a CONTRATADA solicitado, 
formalmente, a devolução da garantia prestada , esta deverá ser devolvida pelo 
CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis , contado da data do despacho exarado 
pela prefeitura. 
 Cláusula 5 a - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE: 
 1 - O prazo de vigência do contrato, objeto desta licit ação, será de 90 (NOVENTA) 
dias consecutivos , contados a partir da data de emissão/entrega da o rdem de serviços, 
podendo ser prorrogado de acordo com Artigo 57, da Lei Federal Nº 8.666, de 1993 .   
 Cláusula 6 a - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
 1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele o missos, regular-se-ão 
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de di reito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos C ontratos e as disposições de 
direito privado, na forma do Artigo 54 , da Lei Federal nº 8.666/93  combinado com o 
Inciso XII , do Artigo 55 , do mesmo diploma legal. 
 Cláusula 7 a - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE: 
 1 - Caberá ao CONTRATANTE:  
 I -  Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local onde será 
construída a obra objeto do presente Contrato , para regular execução dos serviços 
contratados e fornecer, na primeira ocasião, toda a  documentação necessária à 
liberação do início dos mesmos; 
 II -  Prestar as informações e os esclarecimentos que ve nham a ser solicitados 
pelo Preposto ou Responsável Técnico da CONTRATADA; 
 III -  Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as 
condições e termos definidos neste Contrato e no respectivo Projeto Técnico ; 
 IV -  Autorizar quaisquer serviços decorrentes de imprev istos durante a 
execução deste contrato, mediante orçamento detalha do e previamente submetido ao 
CONTRATANTE/MUNICÍPIO DE ACARI/RN para sua aprovação, desde que comprovada a 
necessidade deles. A autorização se refere a eventu ais acréscimos, supressões e/ou 
substituições de serviços e materiais/equipamentos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto deste contrato, em conformida de com o estabelecido neste no 
respectivo processo licitatório;  
 V -  Rejeitar qualquer serviço executado equivocadament e ou em desacordo com as 
orientações passadas pelo CONTRATANTE ou com as especificações constantes do 
respectivo Projeto Técnico , parte integrante deste Contrato  independentemente de 
transcrição;  
 VI -  Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as 
especificações consignadas neste Contrato  e no correspondente Edital e seus anexos ; 
 VII -  Atestar, através de servidor designado pelo CONTRATANTE, as notas 
fiscais/faturas correspondentes aos serviços execut ados, em consonância com as 
demais disposições contidas no Edital da Tomada de Preços Nº 007/2023; 
 VIII -  Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustad os, observado o 
cronograma físico-financeiro e outras disposições c ontratuais pertinentes ao 
assunto; 
 IX -  Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas pa ra contratação, bem como sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 Cláusula 8 a - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 
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 1 - Caberá à CONTRATADA: 
 I -  Ser responsável, em relação aos seus empregados, p or todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços/obra contratad os, tais como: 
 a) Salários; 
 b) Seguros de acidente; 
 c ) Taxas, impostos e contribuições; 
 d) Indenizações; 
 e) Vale-refeição; 
 f ) Vales-transportes; e 
 g) Outras que porventura venham a ser criadas e exig idas pelo Governo. 
 II -  Manter os seus empregados, quando no local dos ser viços/obras, sujeitos 
às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com 
o referido Órgão; 
III -  Manter, ainda, os seus empregados identificados (d evidamente uniformizado e 
portando crachá), quando em trabalho, devendo subst ituir imediatamente qualquer um 
deles que seja considerado inconveniente à boa orde m e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 
 IV -  Responder pelos danos causados, direta ou indireta mente, ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, q uando da execução dos 
serviços/obra, não excluindo ou reduzindo essa resp onsabilidade à Fiscalização; 
 V -  Responder, também, por quaisquer danos causados di retamente aos bens de 
propriedade do  CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empre gados 
durante a execução dos serviços/obra contratados;   
 VI -  Arcar com despesas  decorrentes de qualquer infração, seja qual for, d esde 
que praticada por seus empregados no local de execu ção dos serviços/obra e/ou nas 
dependências do CONTRATANTE, bem assim, responsabilizar-se por todas aquelas  
decorrentes do pagamento de salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe;  indenizações, seguro contra 
acidente de trabalho, regularização da obra junto a os órgãos competentes, liberação 
de “habite-se” e quaisquer outras  pertinentes ao bom desempenho dos serviços/obra, 
objeto deste Contrato; 
 VII -  Assumir, quando for o caso, inteira e total respon sabilidade pela 
execução do projeto, pela resistência, estanqueidad e e estabilidade de todas as 
estruturas a serem executadas;  
 VIII -  Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos 
serviços/obra, a fim de que sejam detectados eventu ais casos de falhas, erros, 
discrepâncias ou omissões, bem ainda, transgressões  às Normas Técnicas, regulamentos 
ou posturas e, desse modo, possa a CONTRATADA formular imediata comunicação escrita 
ao CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos à perfeita execução do s serviços/obra 
contratados;  
 IX -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substit uir, às suas expensas, 
no total ou em parte, os serviços efetuados, em que  se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais utilizados, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias  ou no  prazo para tanto estabelecido pela Fiscalização  do 
CONTRATANTE; 
 X -  Providenciar, por conta própria, toda a sinalizaçã o necessária à execução 
dos serviços/obra contratados , no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
 XI -  Remover o entulho e todos os materiais que sobrare m, promovendo a limpeza 
do local dos serviços, durante todo o período de ex ecução e, especialmente, ao seu 
final.  
 XII -  Prestar a garantia em relação aos serviços/obra co ntratados, em 
conformidade com as disposições contidas neste cont rato;  
 XIII -  Submeter à aprovação do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a 
relação nominal de seu pessoal técnico envolvido co m a execução dos serviços/obra 
contratados; 
 XIV -  Permitir, aos técnicos do CONTRATANTE e/ou àqueles a quem o CONTRATANTE 
formalmente indicar, acesso às suas instalações e a  todos os locais onde estiverem 
sendo estocados materiais necessários à execução do s serviços/obra, objeto deste 
Contrato; 
 XV -  Fornecer e manter livro “ Diário de Registro de Ocorrências - Diário de 
Obra ” no local do de execução dos serviços/obra, com fá cil acesso à Fiscalização , em 
que as partes lançarão diariamente os eventos ocorr idos, servindo para dirimir 
dúvidas, quando for o caso, entregando o mesmo, qua ndo da conclusão dos serviços, ao 
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CONTRATANTE; 
 XVI -  Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar nec essários; 
 XVII -  Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da r ejeição de 
equipamentos, materiais e serviços, pela Fiscalização do CONTRATANTE e pelos atrasos 
acarretados por essa rejeição; 
 XVIII -  Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos 
serviços/obra contratados, bem como por ensaios, te stes ou provas necessários, 
inclusive os mal executados; 
 XIX -  Utilizar materiais e equipamentos com especificaçõ es condizentes com 
aquelas indicadas no Projeto Técnico, submetendo à Fiscalização  do CONTRATANTE, por 
escrito, proposta de aplicação de “ similar ” na execução dos serviços/obra, 
acompanhada dos dados do material ou equipamento a ser substituído, na hipótese de 
não haver disponibilidade do bem cotado no mercado,  ou ainda quando este só possa 
ser fornecido em prazo incompatível com o andamento  dos serviços, acarretando atraso 
no cronograma; 
 XX -  Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica  - ART no CREA/RN, bem assim, a regularização dos 
serviços/obra junto a outros órgãos competentes (IN SS, Corpo de Bombeiros, 
Prefeitura Municipal, etc.), entregando uma via des ses documentos ao CONTRATANTE, 
para fins de registro e comprovação das condições e stabelecidas neste inciso; 
 XXI -  Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópi a da Anotação de 
Responsabilidade Técnica dos serviços a serem realizados, apresentando-a à 
Fiscalização  do CONTRATANTE, quando solicitado;  
 XXII -  Responsabilizar-se pela perfeita execução e comple to acabamento dos 
serviços/obra contratados, obrigando-se a prestar a ssistência técnica e 
administrativa necessária para assegurar o andament o conveniente dos trabalhos; 
 XXIII -  Submeter à aprovação do CONTRATANTE, o nome e o dado demonstrativo da 
respectiva capacidade técnica do responsável técnic o que, porventura, venha a 
substituir o originalmente indicado; 
 XXIV -  Submeter à Fiscalização  do CONTRATANTE, sempre que solicitado, as 
amostras de todos os materiais e equipamentos a ser em empregados nos serviços antes 
da sua execução; 
 XXV - Fornecer e afixar, em local indicado pela Fiscalização  do CONTRATANTE, 
placa indicativa dos serviços/obra contratados, con forme modelo aprovado pelo 
Departamento de Arquitetura e Engenharia , e em estreita conformidade com a 
legislação pertinente; 
 XXVI -  Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços 
executados, contados a partir da data da emissão do  Termo de Recebimento Definitivo , 
conforme artigo 618 , da Lei nº 10.406 , de 10 de janeiro de 2001 ( Código Civil 
Brasileiro ), a ser emitido em conformidade com o preconizado no subitem 27.1 , do 
Edital da Tomada de Preços Nº 007/2023 . 
 XXVII -  Durante o período de garantia de que trata o últim o inciso , a 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de em presas suspensas de 
participar em licitação realizada pelo Município de Acari/RN , atender aos chamados 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias , contado da comunicação oficial;  
 XXVIII -  Indenizar ou restaurar os danos causados às vias o u logradouros 
públicos, em decorrência da execução dos serviços/o bra contratados; 
 XXIX -  Remanejar quaisquer redes ou empecilhos existentes , porventura, no 
local dos serviços;  
 XXX -  Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre m edicina e segurança do 
trabalho;  
 XXXI -  Manter, durante toda a execução dos serviços/obra contratados, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas , todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo p rocesso licitatório; 
 XXXII -  Fornecer e empregar na execução dos serviços/obra contratados, sem 
nenhum custo adicional para o  CONTRATANTE, somente materiais, equipamentos, 
componentes e acessórios novos, de alto grau de qua lidade (inclusive os serviços) em 
conformidade com os padrões normativos internaciona is aplicáveis e que entrarão em 
operação em plena condição de funcionamento; 
 XXXIII -  Assegurar assistência técnica de boa qualidade, fo rnecimento de peças 
de reposição e tempo de resposta satisfatório, dura nte e após o período de garantia, 
conforme disposições contidas no respectivo Projeto Técnico ; 
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 XXXIV -  Registrar o presente contrato e seus eventuais Adi tivos, no CREA/RN, 
na forma prevista na legislação vigente ( Lei nº 5.194/66  c/c Resolução nº 265/79 - 
CONFEA), sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, devendo, inclusive, ser 
fornecida uma cópia a este Órgão, logo em seguida, para comprovação da condição ora 
exigida; 
 XXXV -  Todos os materiais, maquinários e ferramentas nece ssários à execução 
dos serviços/obra pactuados, inclusive os relativos  a EPI’s de seus empregados, 
deverão ser fornecidos exclusivamente pela CONTRATADA e às expensas desta; 
 XXXVI -  Responder pela guarda de pertences seus e de seus empregados no local 
dos serviços, pela vigilância dos materiais e máqui nas alocados, se for o caso, bem 
como pelos serviços concluídos e não recebidos pelo  CONTRATANTE; 
 XXXVII -  Ter representantes, permanentes, no local de execu ção dos 
serviços/obra contratados, com formação profissiona l comprovada e devidamente 
registrados no CREA, que assumam, perante a Fiscalização  do CONTRATANTE e junto aos 
órgãos competentes, a responsabilidade técnica dos referidos serviços, até o seu 
recebimento definitivo e com poderes para deliberar em sobre qualquer determinação de 
urgência que se torne necessária. Esses profissiona is deverão ser aqueles indicados 
na fase de habilitação ou outro (s) formalmente ind icado (s) e aceito (s) pela 
Fiscalização , conforme condições estabelecidas neste Contrato; 
 XXXVIII -  Elaborar, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE, todo e 
quaisquer projetos que venham ser necessários à com pleta execução dos serviços/obra, 
objeto da presente Contrato, submetendo-os previame nte à apreciação do CONTRATANTE, 
para a devida e necessária aprovação;  
 XXXIX -  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre  todo e qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução dos serviços/obra, objeto deste c ontrato, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido; 
 XL - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade d os materiais empregados, 
fornecendo-os de acordo com as Especificações Técni cas e assumindo as despesas 
referentes a transporte, carga, descarga e moviment ação, suas respectivas perdas e 
estocagem, dentro e fora do canteiro de obras, assi m como o processo de sua 
utilização; 
 XLII -  Cumprir, integralmente, com todas as recomendações , orientações e 
procedimentos técnicos, não registrados expressamen te nos demais incisos, do item 1 , 
desta Cláusula , mas literalmente previstos no respectivo Projeto Técnico , parte 
integrante deste Contrato, independentemente de tra nscrição.    
 2 -  Em se verificando existir, por ocasião da execução  dos serviços/obra 
objeto deste contrato, divergência entre os quantit ativos estabelecidos na Proposta 
e os quantitativos previstos nos respectivos Projet os, deverá a CONTRATADA, nesses 
casos, considerar estes últimos.   
 Cláusula 9 a - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 
 1 - À CONTRATADA caberá, ainda: 
 I -  Assumir a responsabilidade por todos os encargos p revidenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e  trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, vez que os seus em pregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 II -  Assumir, também, a responsabilidade por todas as p rovidências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica d e acidentes do trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus emp regados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que aconteci do em dependência do CONTRATANTE; 
 III -  Assumir todos os encargos de possível demanda trab alhista, cível ou 
penal, relacionadas aos serviços/obra, objeto deste  contrato,  originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  
 IV -  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste Contrato . 
 2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior , não transfere a responsabilidade por seu pagament o ao CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste Contrato , razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 
 Cláusula 10 a - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 1 -  A execução dos serviços ora contratados, será acom panhada e fiscalizada 
pela Secretaria Municipal de Transportes e Obras  ou por servidor especificadamente 
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designado para atuar como gestor do presente Contrato , permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaç ões pertinentes a essas 
atribuições, podendo para isso: 
 I -  Abrir processo administrativo de gestão do present e Contrato , fazendo 
constar no mesmo todos os documentos referentes à f iscalização dos serviços 
pactuados; 
 II -  Solicitar da CONTRATADA alvará de execução dos serviços/obra contratados 
(juntamente com a matrícula CEI junto ao INSS, se f or o caso), bem como fornecer 
qualquer documento necessário a tal regularização j unto aos órgãos competentes; 
 III -  Receber e aprovar, se for o caso, o projeto executivo  (plano de 
execução) e o layout do canteiro de obras; 
 IV -  Verificar se estão colocadas à disposição dos trab alhos as instalações, 
equipamentos e equipe técnica previstos na proposta  e no respectivo Contrato  
administrativo; 
 V -  Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e om issões eventualmente 
constatadas no projeto básico  e/ou projetos técnicos , ou nas demais informações e 
instruções complementares do Projeto Básico , necessárias ao desenvolvimento dos 
serviços; 
 VI -  Analisar e aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços 
executados, em obediência ao previsto no respectivo  Projeto Técnico ; 
 VII -  Comunicar, de forma incontinente, ao CONTRATANTE, no caso de ocorrência 
de fatos passíveis de aplicação de penalidades admi nistrativas, previstas neste 
Contrato ; 
 VIII -  Averiguar as medições mensais, frente ao cronogram a físico-financeiro 
pré-definido e aos serviços realmente executados, b em como realizar relatórios 
fotográficos sistemáticos para instruir os autos do  processo de gestão e as decisões 
de atesto de faturas mensais; 
 IX -  Atestar, observadas outras disposições previstas n este Contrato , as 
faturas mensais dos serviços executados para fins d e pagamento, bem como solicitar, 
sem prejuízo de outras exigências editalícias, a co mprovação do pagamento da folha 
de pessoal, juntamente com os respectivos comprovan tes de recolhimento dos encargos 
sociais e trabalhistas, sempre relativos ao mês ant erior; 
 X -  Exigir, se for o caso, as anotações no “ Livro de Registro de Ocorrências - 
Diário de Obra ” relativas a todas as ocorrências técnicas verific adas, a pessoal, a 
materiais retirados e adquiridos, bem como de fatos  eventuais não previstos; 
 XI -  Emitir os termos de Recebimento Provisório  e Definitivo dos Serviços , 
conforme definido neste Contrato ; 
 XII -  Verificar e atestar as medições dos serviços, bem como conferir e 
encaminhar ao setor competente do CONTRATANTE, para pagamento, as faturas emitidas 
pela CONTRATADA, observadas outras disposições aqui estabelecidas;  
 XIII -  Ordenar a imediata retirada do local onde estão se ndo executados os 
serviços, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA que estiver sem 
uniforme ou crachá de identificação, embaraçar ou d ificultar a fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julg ar conveniente; 
 XIV -  Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado, 
exigindo sua substituição, bem como, sua retirada i mediata do local destinado à 
guarda de materiais, sem prejuízo de outras determi nações e/ou procedimentos fixados 
no respectivo Projeto Básico ; 
 XV -  Aprovar, caso seja extremamente necessário, materi ais similares propostos 
pela CONTRATADA, avaliando o atendimento à composição, qualidade, garantia e 
desempenho requeridos pelas especificações técnicas , observadas as demais 
disposições pertinentes ao assunto em questão; 
 XVI -  Impugnar qualquer serviço feito pela CONTRATADA em desacordo com as 
normas regulamentares, exercendo rigoroso controle sobre o cronograma de execução 
dos serviços/obra; 
 XVII -  Avaliar eventuais acréscimos, supressões e/ou subs tituições de serviços 
e materiais necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratual, em 
conformidade com o estabelecido neste Contrato ; 
 XVIII -  Encaminhar ao Secretário Municipal de Transportes e Obras  toda e 
qualquer modificação que se faça necessário e envol vam acréscimo ou supressão de 
despesa e dilatação de prazos, para fins das provid ências administrativas 
indispensáveis; 
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 XIX -  Atestar a liberação da garantia exigida neste Edital , prestada pela 
licitante contratada  por ocasião da assinatura do respectivo Contrato  
administrativo; 
 XXX -  Acompanhar a elaboração, se for o caso, do “as bui lt” dos serviços/obra 
contratados; 
 XXXI -  Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento do presente Contrato .  
 2 -  A execução dos serviços/obra contratados será obje to de acompanhamento, 
controle e avaliação pela Fiscalização do CONTRATANTE. 
 3 - Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do  CONTRATANTE deverão 
ser prestados imediatamente, salvo se depender de m odificação de cálculo ou teste, 
hipótese em que será fixado prazo, de acordo com a complexidade do caso. 
 4 -  Em qualquer momento durante a execução dos serviço s/obra, quando a 
Fiscalização  do  CONTRATANTE tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
inadimplência por parte da CONTRATADA, deverá de imediato comunicar por escrito ao  
Secretário Municipal de Transportes e Obras , que tomará as providências para que se 
apliquem as sanções previstas em lei e no presente Contrato . 
 5 -  A existência da Fiscalização , de modo algum, diminui ou atenua a 
responsabilidade da  CONTRATADA pela perfeição da execução de quaisquer serviços. 
 6 -  Somente, quando claramente autorizado pela Fiscaliz ação, será permitido 
que equipamentos e materiais sejam instalados de ma neira diferente da especificada 
ou indicada por seu fabricante, recaindo essa recom endação, também, nos serviços de 
comissionamento e nos testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser 
realizados de acordo com as indicações de seus fabr icantes.  
 Cláusula 11 a - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Acari/RN  para o ano de 2023,  através da 
seguinte classificação: 07.15.451.0010.1020.1020 – Construção, Reforma e Recuperação de 
Praças, Quiosques e Canteiros, Fontes: 15000000 e 1 7000000 - Elemento de Despesa: 449051 
- Obras e Instalações. 

Cláusula 12ª – DO PAGAMENTO 
 1 -  Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro  apresentado, a CONTRATADA 
solicitará a Secretaria Municipal de Transportes e Obras do  CONTRATANTE a medição dos 
trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços p ela Fiscalização , a CONTRATADA 
apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liq uidação e pagamento da despesa 
pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente  no prazo de 
até 20 (vinte dias) ,  contado da data de sua apresentação, acompanhada do s seguintes 
documentos: 

I -  BBooll eett ii mm de Medição; 
II  - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal  (1. Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União e 2. Certidão Negativa de Débitos de  Tributos e Contribuições Federais); 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  (3. Certidão Quanto a Dívida Ativa do 
Estado e 4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais)  e Prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal  (5. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazend a Municipal) ou 
outra equivalente na forma da Lei, do domicílio ou sede da CONTRATADA; 
 III  - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social  (CND do INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço , FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
 2 -  As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e en tregues pela CONTRATADA 
a Secretaria Municipal CONTRATANTE que, depois de atestá-las, as encaminhará 
imediatamente à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças  para fins de 
liquidação e pagamento, dentro do prazo estabelecid o no subitem anterior.  
 3 -  Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela 
Fiscalização do CONTRATANTE, obedecendo-se o seguinte: 
 I -  Mensalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Secretaria CONTRATANTE , considerando-se os serviços 
efetivamente executados e aprovados, tomando por ba se as especificações e os 
desenhos do projeto; 
 II -  Serão emitidos os “ Boletins de Medição dos Serviços ”,  em duas vias, que 
deverão ser assinados com o “ De acordo ”  do Responsável Técnico da CONTRATADA, o qual 
ficará com uma das vias. 
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 4 -  O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, sem pr ejuízo de outras 
exigências contratuais, somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos 
seguintes documentos: 
 I - Registro dos serviços no CREA/RN;  
 II - Matrícula dos serviços no INSS ;  e 
 III - Relação dos Empregados - RE.  
 5 -  A Secretaria de Tributação e Administração do CONTRATANTE, quando a lei assim 
o determinar, efetuará todos os descontos legais, b em assim, aqueles decorrentes de 
multas eventualmente aplicadas à CONTRATADA, por infração a cláusulas contratuais, ou de 
indenizações devidas pela empresa contratada ,  nos termos deste Contrato . 
 6 -  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previde nciária de sua competência, sem 
que isso gere direito à alteração de preços ou comp ensação financeira por atraso de 
pagamento. 
 7 -.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento de ser viços executados e já 
devidamente atestados, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para isso, fica convencionado que a taxa de compens ação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data limite para pagamento e a correspond ente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
 EM = I x N x VP , onde: 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagam ento e a do efetivo 
pagamento; 
 VP =  da parcela a ser paga; 
 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 I  = Índice de compensação financeira = 0,00016438, a ssim apurado: 

I  = TX / 365 I  =  
(6 / 
100) 

 
I  =  0,00016438 

365  
 8 -  Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo pe ríodo de  12 (doze) 
meses, na forma da lei. Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviços/obra 
contratados exceder o referido período por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais 
como, alteração do cronograma físico-financeiro por  interesse do CONTRATANTE ou por fato 
superveniente resultante de caso fortuito ou forma maior, o remanescente, ainda não 
pago, poderá ser reajustado de acordo com a variaçã o do Índice Nacional de Custo da 
Construção -  INCC, coluna 35 da FGV , ocorrida no período respectivo, mediante 
solicitação expressa ao CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o 
acréscimo pretendido, utilizando-se da seguinte for ma: 

R =  
V(I 1  –  I 0)  

, onde:  
I 0 

 R  =  do reajuste procurado; 
 V =  sujeito ao reajustamento; 
 I 1 = Índice da Coluna 35 da FGV – Edificações – corre spondente ao 12º mês após o da 
entrega da proposta; 
 I 0 = Índice da Coluna 35 da FGV – Edificações – corres pondente ao mês da entrega da 
proposta. 
 
 9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha  a ser extinto ou de 
qualquer forma venha a ser extinto ou não possa mai s ser utilizado, será adotado em 
substituição o que vier a ser determinado pela legi slação em vigor. 
 10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do  remanescente. 
 11 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente  ao 
reajustamento de preços do remanescente, sempre que  este ocorrer. 
 12 -  O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no  ato da 
atestação, os serviços executados , estes não estiverem de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
 13 -  Para efeito de cada pagamento , a nota fiscal/fatura de serviços deverá 
estar acompanhada, sem prejuízo de outros documento s exigidos pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN , das guias de comprovação de 
recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e t ributários, em original ou em 
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fotocópia autenticada, correspondentes, no que coub er, a todos os empregados que 
estejam trabalhando na execução dos serviços/obra c ontratados. 
 Cláusula 13 a - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
 1 - Este Contrato  poderá ser alterado nos casos previstos no Artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 , desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas adequadas a este instrumento  contratual. 
 Cláusula 14 a - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS: 
 1 -  No interesse da Administração do CONTRATANTE, o inicial atualizado deste 
Contrato  poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25 % (vinte e cinco por 
cento) , conforme disposto no Artigo 65 , § 1º e 2º , da  Lei Federal nº 8.666/93 . 
 2 -  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições lici tadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários . 
 3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limi te estabelecido no item 
1, desta Cláusula , salvo as supressões resultantes de acordo celebra do entre as 
partes. 
 Cláusula 15 a - DAS PENALIDADES: 
 1 -  O atraso injustificado na execução dos serviços/ob ra ou o descumprimento 
das obrigações estabelecidas neste Contrato  sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5 % 
(zero vírgula cinco por cento)  por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10 % (dez 
por cento)  sobre o global do Contrato , recolhida no prazo máximo de 10 (dez)  dias 
uma vez comunicada oficialmente. 
 2 -  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato , o CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 I -  Advertência; 
 II -  Multa de 10 % (dez por cento)  sobre o global contratado, no caso de 
inexecução do Contrato , recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da 
comunicação oficial; 
 III -  Suspensão temporária de participar em licitação  e impedimento de 
contratar  com o Município de Acari/RN , pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 IV -  Declaração de  inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração 
Pública  enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu nição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autorida de que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli cada com base no inciso anterior . 
 3 -  Além das penalidades acima enumeradas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
ao cancelamento de sua inscrição, se for o caso, no  Cadastro de Fornecedores do 
Município de Acari/RN e, no que couber, às demais penalidades referidas n o Capítulo 
IV , da  Lei Federal nº 8.666/93. 
 4 -  Comprovado o impedimento ou reconhecida a força ma ior, devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, em relação a qualquer fato que enseje 
aplicação de penalidade à CONTRATADA, esta ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
 5 -  As sanções de advertência , suspensão temporária de participar em licitação  
e impedimento de contratar  com o Município de Acari/RN , e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  com a Administração  Pública poderão ser aplicadas à  
CONTRATADA juntamente com as de multa ,  descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 6 - Os valores resultantes da aplicação de multas serão  cobrados pela via 
administrativa, devendo, ao final, ser recolhidos e spontaneamente pela CONTRATADA no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da c omunicação. 
 7 - Expirado o prazo fixado no  item anterior  e não tendo a CONTRATADA recolhido os 
referidos valores, o Município de Acari/RN fica autorizado, pela CONTRATADA, a descontar 
da respectiva garantia contratual ou de pagamentos eventualmente devidos, a importância 
correspondente à multa ainda não quitada. 
 8 - Em última hipótese, não sendo o da garantia suficie nte para saldar o da multa 
imposta, o remanescente será cobrado judicialmente,  assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa. 
 Cláusula 16 a - DO RECEBIMENTO DA OBRA: 
 1 -  Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização  do 
CONTRATANTE, em estreita conformidade com as condições estabel ecidas neste Contrato  
e em rigorosa obediência aos seguintes procedimento s:  
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 I -  Provisoriamente , em até  10 (dez) dias corridos , contados da solicitação no 
livro “Diário de Registro de Ocorrência - Diário de  Obra”, mediante prévia e 
rigorosa vistoria nos serviços realizados, emitindo -se Termo de Recebimento 
Provisório  no qual constará todas as providências necessárias , juntamente com o 
prazo  para o recebimento definitivo da mesma, que será d e, no máximo, 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa  da Administração ou a pedido da  
CONTRATADA; 
 II -  Definitivamente , mediante nova vistoria detalhada nos serviços 
realizados, depois de sanadas todas as irregularida des apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório , emitindo-se o Termo de Recebimento Definitivo  em até 90 
(noventa) dias corridos ,  conforme alínea “b”, Inciso I do  Artigo 73, c/c § 3º, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 2 -  Os termos referidos nos  incisos I  e II , do item anterior , além de terem a 
necessidade de serem bem circunstanciados, deverão,  igualmente, ser assinados pelas 
partes responsáveis pela vistoria dos serviços, dev endo ser observado, ainda, que a 
última medição  pertinente à obra em questão, somente deverá ser l iberada para 
pagamento após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo  e não poderá ser de 
montante inferior a 20 % (vinte por cento)  do global contratado. 
 3 -  A emissão do Termo de Recebimento Provisório  dos serviços pactuados 
representa a assunção imediata de todas as obrigaçõ es relativas à execução dos 
serviços/obra, inclusive quanto à segurança, manute nção, fornecimento, se for o 
caso, de água e energia, entre outros, bem como, o recebimento de todas as chaves, 
se houver, e do livro “ Diário de Registro de Ocorrência - Diário de Obra ”.  
 4 -  A emissão do Termo de Recebimento Definitivo  dos serviços/obra contratados 
representa o cumprimento integral da obrigação assu mida pela licitante contratada  e 
a aceitação por parte do Município de Acari/RN , não eximindo, entretanto, aquela da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da edificação, nem ético-
profissional pela perfeita execução do Contrato , nos termos da legislação vigente.  
 Cláusula 17 a - DO AMPARO LEGAL: 
 1 - A lavratura do presente Contrato  decorre da realização da Tomada de Preços 
Nº 007/2023 , conforme previsto no Artigo 22 - Inciso II, § 2º,  combinado com o 
Artigo 23 - Inciso I, Alínea “b”, da  Lei Federal nº 8.666/93. 
 2 - Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho, 
tomando como base o disposto no Artigo 45 , § 1° , Inciso I , da Lei Federal n° 
8.666/93.  
 Cláusula 18 a - DA RESCISÃO: 
 1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos Artigos  77 a 80 ,  da  Lei Federal nº 8.666/93. 
 2 -  Os casos de rescisão contratual deverão ser formal mente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a a mpla defesa. 
 3 - A rescisão deste Contrato  poderá ser: 
 I -  Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos Incisos I a XII e XVII, do Artigo 78 , da Lei mencionada; 
 II -  Amigável, por acordo entre as partes reduzido a te rmo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; e 
 III -  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a  matéria. 
 4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pr ecedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 Cláusula 19 a - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 1 - Este Contrato  fica vinculado aos termos da Tomada de Preços Nº 007/2023 , 
cuja realização decorre da autorização do Senhor Secretário de Transportes e Obras do 
Município de Acari/RN , constante do respectivo processo licitatório. 
 2 - São partes integrantes deste Contrato , independentemente de transcrição, 
todos os anexos, documentos de habilitação e a Prop osta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA. 
 Cláusula 20ª - DA PUBLICAÇÃO: 
 1 -  O extrato do presente Contrato será publicado no Ó rgão de Publicação Oficial 
de acordo com os recursos a serem empregados, em ob ediência ao disposto do Parágrafo 
Único  do Artigo 61  da Lei Federal nº 8.666/93 .  
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 Cláusula 21 a - DO FORO: 
 1 - Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato , não resolvidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de  Acari/RN , com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado qu e seja. 
 2 - E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contrat adas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presen te Contrato , em 02 (duas) vias  de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 

 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXX de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 

............................. 
Município de Acari/RN 
CNPJ - XXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de Transportes e Obras 
 
 
 
 
 

.......................... 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF – XXXXXXXXXXXXX 

Contratado 
  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª:................................................ ._         
 
CPF:  
 
 
2ª: ............................................... . 
 
CPF:  
 
 
 
 
 
 
 


